
COMDECAIPK
Conselho Municipal deDireitos da Criança: e do Adolescente de

Presidente Kennedy —ES..-
Criado através da Lei Municipal:nº741,de 22 de Agósto de 2007

RESOLUÇÃO Nº 16/2022

O Conselho Municipal dos: Direitos da Criança e-do Adolescente do. Município

Presidente Kennedy —ES (COMDECA), em reunião ordinária realizada no“diá 17 de
outubro de 2022 no só de suas atribuições legais da Lei Municipal Nº 741/2007 de.22

- de Agosto de 2007,

Art. 1º — Considerando a Resolução nº 15/2022, do COMDECA/PK, que publica a |
orientação técnica! com-o cronograma para o registro de entidades sem fins lucrativos A,
e inscrição: de. programas ou projetos que tenham por objetivo a educação profissional”
de adolescentes, a promoção -edefesa dos direitos de crianças e adolescentes. no
COMDECAIPK;:RESOLVE:

. .

«Art 2º — Alterar o cromograma de execução para o registrolinscrição. Que“passa-a
dispor a seguinte redação conforme segue retificado abaixo:
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Art. 3º Esta Resolução entra eirr vigor nadata de sua publicação: ....: E 4

*

Presidente Kennedy-ES, 01. de-Dezembro de 2022.
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